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Apesar do cenário desafiador, nos mantivemos
firmes no propósito de proporcionar economia
aos nossos cooperados, com a precificação
mais atrativa de seus produtos e serviços, pela
diferença dos juros, taxas e tarifas,
comparados com os preços médios praticados
pelo sistema bancário, além do resultado
operacional distribuído aos cooperados em
Juros ao Capital (JCP), com um aumento de
46% em relação a 2022, no valor de R$ 1,51
milhão, e sobras distribuídas. Também
registramos crescimento de 27,5% nas receitas
operacionais, 24,1% no Patrimônio Líquido e
12,1% nas operações de empréstimos. 

Continuamos, portanto, no processo de
consolidação e crescimento da Crediconsumo,
engajados no desenvolvimento dos negócios,
alinhados ao planejamento sistêmico do
Sicoob e do plano estratégico da cooperativa,
recém-revisado. 

Já somos mais de 21 mil cooperados, que
contam com todo o empenho e a competência
da Diretoria Executiva, dos Conselhos Fiscal e
de Administração e dos mais de sessenta
colaboradores, todos com o mesmo objetivo
de proporcionar aos cooperados o pleno
atendimento de suas expectativas, de acordo
com o seu propósito de “Conectar pessoas
para promover justiça financeira e
prosperidade”.

Nosso reconhecimento ao SICOOB Central
CECRESP, pelo suporte e orientação das nossas
ações, à CNAC, pela vigilância responsável que
nos faz aprimorar nossos processos e
controles, ao sistema OCESP/SESCOOP-SP,
pelo apoio institucional, de monitoramento e
desenvolvimento das equipes, e ao Centro
Cooperativo Sicoob – CCS, que consolida as
estratégias sistêmicas e gera escala para
mantermos nossa competitividade.

Uma menção especial a vocês, delegados, que
representam cada um dos cooperados, pelo
seu apoio e confiança no SICOOB
CREDICONSUMO.

da Administração
Mensagem

Prezados cooperados e convidados, sejam
todos bem-vindos à Assembleia Geral
Extraordinária e Ordinária do SICOOB
CREDICONSUMO – Cooperativa de Crédito,
constituída em 18 de maio de 1981 e
homologada pelo Banco Central do Brasil em
4 de agosto do mesmo ano. Em 2023,
completamos 42 anos de atividade.

O ano de 2022 apresentou desafios
decorrentes da conjuntura mundial, seja ainda
pelos reflexos das ações implementadas para
o combate à pandemia da covid-19, seja pela
guerra no leste europeu, entre Rússia e
Ucrânia. Desestruturação das cadeias de
abastecimento globais, crise energética e
movimentos de alta nas taxas de juros para
contar uma inflação há muito não percebida,
mesmo nas economias mais desenvolvidas,
continuaram a pressionar o mundo e a
economia brasileira.

A taxa de juros subiu, com a Selic variando de
9,25%, em dezembro de 2021, para 13,75% em
dezembro de 2022, dificultando o crédito e
restringindo os investimentos.

Por outro lado, a inflação, medida pelo IPCA,
reduziu de 10,06% em dezembro de 2021, para
5,78% em dezembro de 2022, no acumulado de
12 meses. Da mesma forma, houve
recuperação do emprego, com a taxa de
desemprego fechando 2022 em 7,9%, depois
do pico histórico de 14,9% em março de 2021.
Essas condições levaram o sistema financeiro a
reforçar o controle sobre a inadimplência e
aumentar as taxas dos empréstimos.

Na Crediconsumo este movimento também
ocorreu, mas deixando a marca de uma
empresa cooperativa, que tem no cooperado
sua razão de existir. Proporcionalmente ao
SFN – Sistema Financeiro Nacional,
aumentamos a economia para os tomadores
de crédito, ao ampliar a distância das taxas
praticadas, mais baixas em relação às do
mercado. 

Outra característica do cooperativismo é a
proximidade da cooperativa ao seu cooperado,
estabelecendo uma relação mais pessoal, o
que contribuiu para que nossa inadimplência
não aumentasse. 

Dentre as realizações no exercício, destaca-se
a incorporação da CredExtra - Cooperativa de
Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da
Realmar Distribuidora Ltda. (Grupo Coutinho),
baseada na região da Grande Vitória, no
Espírito Santo. A Assembleia Extraordinária
Conjunta ocorreu em 9 de junho de 2022 e o
deferimento do pleito, pelo Banco Central, em
5 de setembro de 2022, ampliando nossa área
de admissão para mais um estado da
federação.

Outra conquista foi a parceria com a empresa
Costazul Supermercados, do Rio de Janeiro,
iniciada em julho de 2022, com cerca de 2 mil
novos cooperados e operações de crédito
consignado.

Em 28 de novembro, iniciamos para o Grande
ABC a operação da nova agência Vila Gilda,
um posto de atendimento totalmente
independente,  alinhada  ao  formato  de  Livre
Adesão autorizada pelo Banco Central em
janeiro de 2021. A inauguração formal ocorreu
em janeiro de 2023.

Marcio Valle
Presidente do Conselho 
de Administração
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do Presidente
Mensagem

Grandes movimentos marcaram a jornada do
Sicoob Crediconsumo em 2022, ano que se
apresentou tão positivo quanto o anterior na
consolidação da nossa cooperativa. Um dos
mais importantes passos foi a incorporação da
CredExtra, cooperativa de crédito dos
colaboradores do Grupo Coutinho, a maior
rede de supermercados do Espírito Santo.
Avalizada pelo Banco Central (BC), a fusão
somou 2,8 mil novos cooperados à base da
Crediconsumo e levou nossa marca para um
novo estado. Agora estamos em São Paulo, Rio
de Janeiro e Espírito Santo, com possibilidades
de crescimento ainda mais promissoras.

Não menos relevante foi a inauguração da
primeira agência de rua do Sicoob
Crediconsumo, em Santo André, para
impulsionar com mais vigor o modelo de livre
adesão no Grande ABC. Algo que temos
trabalhado forte desde 2021, quando o BC
habilitou a Credi à associar pessoas físicas e
jurídicas das sete cidades do ABC. Tanto que,
só em 2022, a base de cooperados cresceu 20%
e o resultado bruto operacional superou a casa
dos R$ 3 milhões.

Cenário que promete se repetir em 2023,
porém, investindo 30% a mais em nossa
estrutura em comparação ao aplicado nos
últimos dois anos. Já está no radar a abertura
de pontos de atendimento: um em São
Bernardo, um no Rio de Janeiro (o terceiro no
município, em Copacabana), e um novo no
Espírito Sando, na cidade de Serra, uma das
mais populosas do estado.  
Além da expansão física, nossa presença no
universo digital foi fortalecida com a chegada
da Credi, nome de um serviço operado por
meio do WhatsApp que permite o acesso a
inúmeras soluções financeiras, inclusive a
contratação de crédito consignado e produtos
em até 72 horas. Com navegação fácil e ágil, a
Credi virtual já representa metade do volume
de atendimentos realizados pela cooperativa.

Ao longo de 2022, também trabalhamos em
ações de responsabilidade social com as
comunidades onde estamos instalados, com
destaque para a tradicional entrega dos kits
escolares aos filhos dos cooperados e
campanhas de doação de alimentos para o
atendimento de famílias em vulnerabilidade
alimentar. Sem contar nossas ações de
disseminação da cultura da educação
financeira por meio de palestras e
atendimento pessoal. 

Paulo Fernando Ozelame
Diretor Presidente
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Colúcio

Diretor Administrativo
Operacional
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Sicoob
O Sicoob é uma instituição financeira cooperativa
presente em todo o Brasil. Milhões de pessoas já
fazem parte desse movimento.

Vantagens que temos por pertencer ao cooperativismo de crédito,
modelo de negócios em que quem se associa não é apenas um
cliente, mas o dono do empreendimento, participando
democraticamente das decisões.    

7 milhões
cooperados

343
cooperativas

singulares

2.326
municípios
atendidos

 4.378
pontos de

atendimento em
todos os estados

Quem faz parte desse grupo, assim como nós, tem à disposição
4.378 pontos de atendimento em todos os estados, além de caixas
eletrônicos e canais digitais, que permitem o acesso a uma diversa
e grande carteira de produtos e serviços financeiros. Entre eles 
 conta-corrente,  investimentos, crédito, cartões, previdência,
consórcio e seguros, com tarifas bem mais competitivas e justas
comparadas às do mercado financeiro convencional.
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Tripé de sustentação

COOP:

Três grandes empresas supermercadistas formam hoje
o Sicoob Crediconsumo, presente no mercado de
crédito há 42 anos.

Foi o berço da fundação da Crediconsumo, criada por um grupo de
funcionários, em 1963. Com faturamento de R$ 2,8 bilhões, a Coop
é a maior cooperativa de consumo da América Latina. Conta com 6
mil colaboradores distribuídos em 107 lojas no Grande ABC e
interior de São Paulo. São 30 supermercados, 1 atacarejo, 73
drogarias e 3 postos de combustíveis.

ZONA SUL: 
A rede carioca de supermercados, com 44 lojas instaladas na
cidade do Rio de Janeiro, aliou-se à Crediconsumo em 2017 para
oferecer os benefícios e vantagens do cooperativismo de crédito
aos seus 6 mil funcionários. Fundado pelos irmãos Francesco e
Mario Leta, imigrantes italianos, o Zona Sul atua no mercado há 64
anos. 

GRUPO COUTINHO: 
Com faturamento de R$ 3 bilhões, controla as marcas Extrabom,
Atacado Vem e Extraplus. Sua estrutura é composta de 40 lojas de
supermercado, instaladas em 8 cidades do Espírito Santo e
operadas por 5,6 mil colaboradores. Fundado em 1978 por Luiz
Coelho e seu pai, Mario de Vargas Coutinho, o grupo é a maior
rede varejista do Espírito Santo. 
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Destaques 2022
Expansão

Atendimento Agilizado

A incorporação da CredExtra - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados
da Realmar Distribuidora, baseada em Vitória, no Espírito Santo, veio ampliar a base de
admissão e marcar o avanço da Crediconsumo para mais um estado. Oficializada no final do
ano, a nova operação trouxe 2,8 mil novos cooperados à nossa base ativa, que podem agora
usufruir, além do crédito consignado, dos demais produtos financeiros que compõem o
portfólio do Sicoob Crediconsumo. Para a CredExtra, a fusão atende à necessidade de uma
administração mais profissionalizada no varejo alimentar para atender os cooperados. 

A Credi, nome da assistente virtual que
atende pelo WhatsApp (11 97258-4812), foi
um dos grandes investimentos do ano no
universo digital. O novo canal já representa
metade do volume geral de atendimento,
com 99% de resolução dos casos em 24
horas, embora o prazo-limite seja de 72
horas.
Gerenciada por dois profissionais, a
plataforma aproxima cooperado e
cooperativa de forma ágil e eficiente, sendo
ainda mais assertiva especialmente para
aqueles distantes dos pontos de
atendimento presenciais. O canal
disponibiliza inúmeras opções de serviços,
inclusive a de crédito consignado,
contratação que pode ser fechada por meio
de assinatura digital. 

A hierarquia organizacional da nossa
cooperativa passou a contar com uma
superintendência de Negócios, que vem
reforçar a gestão da área comercial para
potencializar novos negócios nos três
estados de atuação da cooperativa. A
posição, já planejada, ganhou importância
ainda maior com a incorporação da
CredExtra. 

Nova Estrutura

Integração
Promover a educação financeira está na
essência do cooperativismo de crédito,
compromisso que trabalhamos forte em
2022, principalmente na integração de novos
cooperados. Mas, também, em atendimentos
pontuais, quando necessários e requisitados
por alguma das mantenedoras. Para 2023,
está previsto um programa amplo de
educação financeira, acessível a todos os
cooperados por meio do canal digital. 
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Destaques 2022
Responsabilidade Social

Parceria

Colaboramos para o desenvolvimento sustentável das comunidades onde atuamos com a
doação de 2,2 mil quilos de alimentos às entidades beneficentes que atendem famílias em
vulnerabilidade social. O volume é fruto de uma ação de arrecadação junto aos clientes e
cooperados das lojas Coop, em São Paulo, e das do Zona Sul, no Rio de Janeiro. 

Nossa cooperativa marcou presença no
Super Rio Expofood, o maior e mais inovador
trade show gastronômico do varejo na
América Latina, realizado no Riocentro entre
os dias 28 e 30 de março. Em apoio à
Associação dos Supermercados do Rio de
Janeiro, fornecemos 27 equipamentos SIPAG,
a maquininha do Sicoob, para o faturamento
das bilheterias do evento. Nos três dias de
evento, foram transacionadas mais de 1.500
compras. Contamos com a cooperação e
participação ativa da gerência de
Adquirência do Bancoob.  

Por mais um ano consecutivo, cumprimos nosso propósito de fornecer um kit escolar aos
filhos de nossos cooperados matriculados no Jardim I e Fundamental I e II. A entrega foi
feita antes do início da volta às aulas, ajudando as famílias a reduzir as despesas com a
compra do material escolar. Desta vez, a ação foi ampliada para os cooperados do Espírito
Santo. Além disso, doamos 68 kits para o Instituto Semear Alegria, que trabalha com
crianças em dificuldades de aprendizagem.

Benefício

Premiações
O ano de 2022 foi também de premiações. Nosso tradicional compromisso do kit escolar
doado aos filhos dos cooperados nos rendeu o destaque do Sicoob-Cecresp no quesito
Responsabilidade Social. Também fomos agraciados com a premiação de cooperativa com
o melhor desempenho na gestão de custos e despesas.  
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Destaques Financeiros
Resultado Operacional

R$ 3,2 Milhões

Patrimônio Líquido

R$ 33,1 milhões

Ativo Total

R$ 60,4 milhões

Cooperados

21.489

Captação

R$ 22,9 milhões

Carteira de Crédito 

R$ 33,6 milhões

Aplicação Financeira

R$ 17,1 milhões

Receitas Operacionais
2021 > R$ 18.832.550
2022 > R$ 19.671.510

Evolução > 5%

Despesas Operacionais
2021 > R$ (14.680.713)
2022 > R$ (14.854.093)

Evolução > 1%

Sobras Brutas
2021 > R$ 3.118.533
2022 > R$ 3.181.304

Evolução > 2%

Cooperados

Receitas e Despesas
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Capital Social

Patrimônio Líquido

Liberação de Empréstimos novos

Saldo da Carteira de Crédito

2021
R$ 20.380.475

2022
R$ 21.486.976

Evolução - 5%

2021
R$ 30.279.511

2022
R$ 33.596.608

Evolução - 11%

2021
R$ 23.368.703

2022
R$ 30.723.187

Evolução - 31%

2021
R$ 26.910.843

2022
R$ 33.047.772

Evolução -23%
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Ativos Totais

2021
R$ 53.051.187

2022
R$ 60.394.620

Crescimento - 12%

Depósitos Totais

2021
R$ 23.369.657

2022
R$ 23.551.897

Crescimento - 1%

2021
R$ 16.885.816

2022
R$ 17.176.162

Evolução - 2%

Aplicações Financeiras

Economia Cooperados Sicoob

Sicoob proporcionou R$ 26,4 bilhões em ganhos
totais aos seus cooperados em 2022

Todos os cooperados que fizeram negócio com o
Sicoob em 2022 tiveram, em média, ganho
econômico individual de R$ 4,9 mil
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Demonstrativos de Sobras

Balanço Patrimonial Aplicação do FATES - Fundo de Assistência
Técnica, Educacional e Social – Prestação de

Contas 2022

Compra anual de kits escolares para filhos de cooperados

Treinamento para cooperados, empregados e membros estatutários

Ações educacionais para Delegados da Cooperativa

Ações Sociais voltadas à comunidades localizadas nas áreas de ação

da Cooperativa, incluindo não cooperados que sejam empregados das

mantenedoras
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SICOOB CREDICONSUMO - COOPERATIVA DE CREDITO
NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS PARA O PERÍODO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1. Contexto Operacional
A SICOOB CREDICONSUMO - COOPERATIVA DE CREDITO, doravante denominado SICOOB
CREDICONSUMO, é uma Cooperativa de Crédito Singular, instituição financeira não bancária,
fundada em 14/09/1981, filiada à CENTRAL COOPERATIVAS CRÉDITO ESTADO DE SÃO PAULO –
SICOOB CENTRAL CECRESP e componente da Confederação Nacional das Cooperativas do
Sicoob – SICOOB CONFEDERAÇÃO, em conjunto com outras Cooperativas Singulares e Centrais.
Tem sua constituição e o funcionamento regulamentados pela Lei nº 4.595/1964, que dispõe
sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias; pela Lei nº 5.764/1971, que
define a Política Nacional do Cooperativismo e institui o regime jurídico das sociedades
Cooperativas; pela Lei Complementar nº 130/2009, que dispõe sobre o Sistema Nacional de
Crédito Cooperativo; pela Resolução CMN nº 4.434/2015, que dispõe sobre a constituição e
funcionamento de Cooperativas de Crédito; e pela Resolução CMN n° 4.970/2021, que dispõe
sobre os processos de autorização de funcionamento das instituições que especifica.

O SICOOB CREDICONSUMO, sediado à RUA CONSELHEIRO JUSTINO, N° 56, CAMPESTRE, SANTO
ANDRÉ - SP, possui 3 Postos de Atendimento (PAs) nas seguintes localidades: RIO DE JANEIRO -
RJ, SANTO ANDRÉ - SP, SERRA - ES.
O SICOOB CREDICONSUMO tem como atividade preponderante a operação na área creditícia e
como finalidades:
(i) Proporcionar, por meio da mutualidade, assistência financeira aos associados;
(ii) Formar educacionalmente seus associados, no sentido de fomentar o cooperativismo, com a
ajuda mútua da economia sistemática e o uso adequado do crédito; e
(iii) Praticar, nos termos dos normativos vigentes, as seguintes operações, entre outras: captação
de recursos; concessão de créditos; prestação de garantias; prestação de serviços; formalização
de convênios com outras instituições financeiras; e aplicação de recursos no mercado financeiro,
incluindo depósitos a prazo com ou sem emissão de certificado, visando preservar o poder de
compra da moeda e remunerar os recursos.

2. Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas
no Brasil e aplicáveis às instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil – BCB. Foram observadas: as diretrizes emanadas pela Lei nº 6.404/1976, bem como as
alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638/2007, 11.941/2009 e 13.818/2019; as instruções
constantes nas Normas Brasileiras de Contabilidade (especificamente aquelas aplicáveis às
entidades Cooperativas); as orientações concedidas pela Lei do Cooperativismo nº 5.764/1971 e
pela Lei Complementar nº 130/2009; e normas emanadas pelo BCB e Conselho Monetário
Nacional – CMN, consolidadas no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional
– COSIF, consonante à Resolução CMN nº 4.818/2020 e Resolução BCB nº 2/2020. Em função do
processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade, algumas normas e
interpretações foram emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, as quais

 são aplicáveis às instituições financeiras somente quando aprovadas pelo BCB, naquilo que não
confrontar com as normas por ele emitidas anteriormente, conforme CPC 01, 02, 03, 04, 05, 10,
23, 24, 25, 27, 33, 41 e 46. Os pronunciamentos contábeis já aprovados pelo BCB foram
empregados integralmente na elaboração destas demonstrações financeiras, quando aplicáveis
à esta cooperativa.
As demonstrações financeiras, incluindo as notas explicativas, são de responsabilidade da
Administração da Cooperativa, e sua aprovação foi concedida em 13/03/2023.

2.1 Mudanças nas Políticas Contábeis e Divulgação
a) Mudanças em vigor 
Apresentamos a seguir um resumo sobre as normas emitidas pelos órgãos reguladores em
exercícios anteriores e atual, mas que entraram em vigor a partir de durante o exercício de 2022
Resolução CMN nº 4.817, de 29 de maio de 2020: a norma estabelece os critérios para
mensuração e reconhecimento contábeis, pelas instituições financeiras, de investimentos em
coligadas, controladas e controladas em conjunto, no Brasil e no exterior, incluindo operações
de aquisição de participações, no caso de investidas no exterior, além de critérios de variação
cambial; avaliação pelo método da equivalência patrimonial; investimentos mantidos para
venda; e operações de incorporação, fusão e cisão. Diante dos impactos das alterações para o
processo de incorporação de Cooperativas, foram promovidas reuniões com o Banco Central do
Brasil, definindo procedimentos internos para atender ao novo requerimento da Resolução.
Resolução BCB nº 33, de 29 de outubro de 2020: a norma dispõe sobre os procedimentos a serem
adotados pelas instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil para a
divulgação, em notas explicativas, de informações relacionadas a investimentos em coligadas,
controladas e controladas em conjunto.
Resolução CMN nº 4.872, de 27 de novembro de 2020: a norma dispõe sobre os critérios gerais
para o registro contábil do patrimônio líquido das instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil. As principais alterações decorrentes do normativo são:
i) definição das destinações possíveis das sobras ou perdas, não sendo permitido mantê-las sem
a devida destinação por ocasião da Assembleia Geral;
ii) sobre a remuneração de quotas-partes do capital, se não for distribuída em decorrência de
incompatibilidade com a situação financeira da instituição, deverá ser registrada na adequada
conta de Reservas Especiais.
Reservas Especiais.
Resolução BCB nº 92, de 6 de maio de 2021: a norma dispõe sobre a estrutura do elenco de
contas Cosif a ser observado pelas instituições financeiras e demais instituições a funcionar pelo
Banco Central do Brasil. Os impactos decorrentes desse normativo abrangem a exclusão do
grupo Cosif que evidenciava Resultados de Exercícios Futuros e a atualização na nomenclatura
de todos os grupos vigentes de 1º nível, a saber: Ativo Realizável; Ativo Permanente;
Compensação Ativa; Passivo Exigível; Patrimônio Líquido; Resultado Credor; Resultado Devedor;
e Compensação Passiva. 
Resolução CMN nº 4.924, de 24 de junho de 2021: a norma dispõe sobre princípios gerais para
reconhecimento, mensuração, escrituração e evidenciação contábeis pelas instituições
financeiras e demais instituições a funcionar pelo Banco Central do Brasil. As principais
alterações são:
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i) a recepção do CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro, o qual não altera
nem sobrepõe outros pronunciamentos, e não modifica os critérios de reconhecimento e
desreconhecimento do ativo e passivo nas demonstrações financeiras;
ii) a recepção do CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente, o qual estabelece os princípios que a
entidade deve aplicar para apresentar informações úteis aos usuários de demonstrações
financeiras sobre a natureza, o valor, a época e a incerteza de receitas e fluxos de caixa
provenientes de contrato com cliente;
iii) na mensuração de ativos e passivos, quando não houver regulamentação específica, será
necessário:
a) mensurar os ativos pelo menor valor entre o custo e o valor justo na data-base do balancete
ou balanço;
b) mensurar os passivos:
b1) pelo valor de liquidação previsto em contrato;
b2) pelo valor estimado da obrigação, quando o contrato não especificar valor de pagamento.
Resolução CMN nº 4.966, de 25 de novembro de 2021: a norma dispõe sobre os conceitos e os
critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, e quanto a designação e ao
reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) pelas instituições
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Entrou
em vigor em 1º de janeiro de 2022: a mensuração dos investimentos em coligadas, controladas e
controladas em conjunto avaliados pelo método de equivalência patrimonial destinados a
venda; a divulgação das demonstrações financeiras consolidadas de acordo o Padrão Contábil
das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (Cosif) e das demonstrações no padrão
contábil internacional; a elaboração do plano de implementação desse normativo, no que tange
às alterações a serem aplicadas a partir de 1º/1/2025, além da sua aprovação e divulgação.
Consolidação do Cosif: no intuito de conciliar em ato normativo único as rubricas de cada um
dos grupos contábeis que compõem o Elenco de Contas do Cosif, segundo a Resolução BCB nº
92/2021, o Banco Central do Brasil divulgou em 1º/4/2022 as Instruções Normativas
mencionadas a seguir, com entrada em vigor a partir de 1º/7/2022: Instrução Normativa nº 268,
de 1 de abril de 2022, que define as rubricas contábeis do grupo Ativo Realizável; Instrução
Normativa nº 269, de 1 de abril de 2022, que define as rubricas contábeis do grupo Ativo
Permanente; Instrução Normativa nº 270, de 1 de abril de 2022, que define as rubricas contábeis
do grupo Compensação Ativa; Instrução Normativa nº 271, de 1 de abril de 2022, que define as
rubricas contábeis do grupo Passivo Exigível; Instrução Normativa nº 272, de 1 de abril de 2022,
que define as rubricas contábeis do grupo Patrimônio Líquido; Instrução Normativa nº 273, de 1
de abril de 2022, que define as rubricas contábeis do grupo Resultado Credor; Instrução
Normativa nº 275, de 1 de abril de 2022, que define as rubricas contábeis do grupo Compensação
Passiva. 
Em complemento, na data de 27/10/2022 o Banco Central do Brasil divulgou a Instrução
Normativa BCB n° 315, que define as rubricas contábeis do grupo Resultado Devedor, em
substituição à Instrução Normativa BCB nº 274 de 1/4/2022.
Lei Complementar nº 196, de 24 de agosto de 2022: a norma altera a Lei Complementar nº 130
de 17/4/2009, integrando as confederações de serviço constituídas por cooperativas centrais de
crédito no Sistema Nacional de Crédito Cooperativo e entre as instituições sujeitas a autorização

e normatização do Banco Central do Brasil; define o tratamento das perdas, no caso de
incorporação; expande o campo de aplicação dos recursos destinados ao Fundo de Assistência
Técnica, Educacional e Social – FATES; qualifica as quotas de capital como impenhoráveis e
permite que os saldos de capital, de remuneração de capital e de sobras a pagar não procurados
pelos associados demitidos, eliminados ou excluídos sejam revertidos ao fundo de reserva da
cooperativa, após decorridos 5 (cinco) anos do processo de desligamento.
Os impactos foram avaliados e concluiu-se necessária a adequação de normatizações internas,
cujo processo de elaboração e divulgação já está em andamento.
b) Mudanças a serem aplicadas em períodos futuros
A seguir, trazemos um resumo sobre as novas normas recentemente emitidas pelos órgãos
reguladores, ainda a serem adotadas pela Cooperativa:
Instrução Normativa BCB nº 319, de 4 de novembro de 2022: a norma revoga a Carta Circular nº
3.429 de 11/2/2010, excluindo a possibilidade de reconhecer no passivo as obrigações tributárias
objeto de discussão judicial, para as quais não exista probabilidade de perda.
A mensuração dos impactos se dará através da análise sistemática das provisões passivas
constituídas, referentes a processos judiciais em andamento. Para aqueles em que não seja
identificada perda provável, a reversão será indispensável. Este normativo entra em vigor em 1º
de janeiro de 2023.
Resolução BCB nº 208, de 22 de março de 2022: a norma trata da remessa diária de informações
ao Banco Central do Brasil referentes a poupança, volume financeiro das transações de
pagamento realizadas no dia, Certificados de Depósito Bancário (CDBs), Recibos de Depósito
Bancário (RDBs) e depósitos de aviso prévio de emissão própria e saldos contábeis de natureza
ativa e passiva, tais como disponibilidades, depósitos, recursos disponíveis de clientes, entre
outros.
O estudo acerca das ações necessárias para atender o normativo foram iniciadas, porém
aguarda novas instruções a serem emitidas pelo Banco Central do Brasil. Este normativo entra
em vigor em 1º de março de 2023. Resolução CMN n° 5.051, de 25 de novembro de 2022: dispõe
sobre a organização e o funcionamento de cooperativas de crédito.
Em suma, consolida em ato normativo único sobre práticas atribuíveis às cooperativas filiadas,
cooperativas centrais e confederações de crédito.
Apesar dessa conclusão prévia, o normativo está sendo analisado pela cooperativa e, em caso de
alterações nas práticas adotadas, esses impactos serão considerados até a data de sua vigência.
Este normativo entra em vigor em 1º de janeiro de 2023.
Resolução CMN n.º 4.966, de 25 de novembro de 2021: a Resolução dispõe sobre os conceitos e
os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para a designação e o
reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) pelas instituições
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BCB, buscando reduzir as
assimetrias das normas contábeis previstas no Cosif em relação aos padrões internacionais.
Entra em vigor em 1º/1/2025, exceto para os itens citados na sessão anterior, cuja vigência
começa em 1º/1/2022.
Iniciou-se a avaliação dos impactos da adoção dos itens normativos vigentes a partir de
1º/1/2025, os quais serão divulgados de forma detalhada nas notas explicativas às
demonstrações financeiras do exercício de 2024, conforme requerido pelo art. 78 do referido
normativo.
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Lei nº 14.467, de 16 de novembro de 2022: dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às
perdas incorridas no recebimento de créditos decorrentes das atividades das instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. O normativo autoriza a dedução, na
determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL, as perdas incorridas no recebimento de créditos decorrentes de atividades relativas a
operações em inadimplência e operações com pessoa jurídica em processo de falência ou em
recuperação judicial.
Os impactos estão sendo analisados pela cooperativa e serão considerados até a data da
vigência do normativo. Este normativo entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.
Resolução BCB nº 255, de 1 de novembro de 2022 e Instrução Normativa BCB nº 318, de 4 de
novembro de 2022: em consonância à reforma futura trazida pela Resolução CMN nº 4.966/2021,
o Banco Central do Brasil definiu a reestruturação completa do elenco de contas do Cosif,
estabelecendo a nova estrutura dos grupos e subgrupos de contas, tratados em separado nos
normativos supracitados.
estrutura dos grupos e subgrupos de contas, tratados em separado nos normativos supracitados.
Iniciou-se a avaliação dos impactos nos sistemas operacionais, cuja análise está em paralelo à
Resolução CMN nº 4.966 de 25/11/2021. Este normativo entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.
2.2 Continuidade dos Negócios 
A Administração avaliou a capacidade de a Cooperativa continuar operando normalmente e está
convencida de que possui recursos suficientes para dar continuidade a seus negócios no futuro.
Dessa forma, estas demonstrações financeiras foram preparadas com base no pressuposto de
continuidade operacional.
O SICOOB CREDICONSUMO contribui de forma responsável e atende a todos os protocolos de
segurança a fim de evitar a propagação do Coronavírus, seguindo as recomendações e
orientações do Ministério da Saúde, e adotando alternativas que auxiliam no cumprimento da
nossa missão.
Embora o desaquecimento econômico, consequência das ações adotadas para conter a
pandemia da Covid-19, tenha atingido diversos segmentos empresariais no Brasil e no mundo,
tendo em vista a experiência da Cooperativa no gerenciamento e monitoramento de riscos,
capital e liquidez, com o auxílio das estruturas centralizadas do Sicoob, bem como as
informações existentes no momento dessa avaliação, não foram identificados indícios de
quaisquer eventos que possam interromper suas operações em um futuro previsível.
2.3 Reapresentação de Informações Comparativas
No que foi praticável a reapresentação retrospectiva, de forma a manter a comparabilidade com
o período anterior, conforme a aplicação do CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa
e Retificação de Erro (Resolução CMN nº 4.924, de junho de 2021), as informações financeiras
relativas ao balanço patrimonial, à demonstração de sobras ou perdas, à demonstração das
mutações do patrimônio líquido e à demonstração dos fluxos de caixa para o exercício findo em
2021 são reapresentadas abaixo:
a) Descrever os motivos da reapresentação por grupo de contas.
As reapresentações acima descritas não resultaram em qualquer modificação nos saldos totais
de ativos, passivos ou patrimônio líquido, ou nas sobras líquidas apuradas no exercício findo em
2021.
3. Resumo das Principais Práticas Contábeis 
a) Apuração do Resultado

Os ingressos/receitas e os dispêndios/despesas são registrados de acordo com o regime de
competência.
As receitas com prestação de serviços, típicas do sistema financeiro, são reconhecidas quando da
prestação de serviços ao associado ou a terceiros.
Os dispêndios e as despesas e os ingressos e receitas operacionais, são proporcionalizados de
acordo com os montantes do ingresso bruto de ato cooperativo e da receita bruta de ato não-
cooperativo, quando não identificados com cada atividade.
De acordo com a Lei n° 5.764/1971, o resultado é segregado em atos cooperativos, aqueles
praticados entre as Cooperativas e seus associados, ou Cooperativas entre si, para o
cumprimento de seus objetivos estatutários, e os atos não cooperativos aqueles que importam
em operações com terceiros não associados.
b) Estimativas Contábeis
Na elaboração das demonstrações financeiras faz-se necessário utilizar estimativas para
determinar o valor de certos ativos, passivos e outras transações considerando a melhor
informação disponível. Incluem, portanto, estimativas referentes à provisão para créditos de
liquidação duvidosa, à vida útil dos bens do ativo imobilizado, provisões para causas judiciais,
entre outras. Os resultados reais podem apresentar variação em relação às estimativas
utilizadas.
c) Caixa e Equivalentes de Caixa
Composto pelas disponibilidades, pela Centralização Financeira mantida na Central e por
aplicações financeiras de curto prazo, de alta liquidez, com risco insignificante de mudança de
valores e limites e, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias, a contar da data de
aquisição.
d) Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
Representam operações a preços fixos referentes às compras de títulos com compromisso de
revenda e aplicações em depósitos interfinanceiros, e estão demonstradas pelo valor de resgate,
líquidas dos rendimentos a apropriar correspondentes a períodos futuros.
e) Títulos e Valores Mobiliários
A carteira está composta por títulos de renda fixa, os quais são apresentados pelo custo
acrescido dos rendimentos auferidos até a data do Balanço, ajustados aos respectivos valores de
mercado, como aplicável; e Participações de Cooperativas, registradas pelo valor do custo,
conforme reclassificação requerida pela Resolução CMN nº 4.817/2020.
f) Relações Interfinanceiras – Centralização Financeira
Os recursos captados pela Cooperativa que não tenham sido aplicados em suas atividades são
concentrados por meio de transferências interfinanceiras para a Cooperativa Central, e
utilizados por ela para aplicação financeira. De acordo com a Lei nº 5.764/1971, essas ações são
definidas como atos cooperativos.
g) Operações de Crédito
As operações de crédito com encargos financeiros pré-fixados são registradas a valor futuro,
retificadas por conta de rendas a apropriar, e as operações de crédito pós-fixadas são
registradas a valor presente, calculadas por critério "pro rata temporis", com base na variação
dos respectivos indexadores pactuados.
h) Provisão para Perdas Associadas ao Risco de Crédito
Constituída em montante julgado suficiente pela Administração para cobrir eventuais perdas na
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realização dos valores a receber, levando-se em consideração a análise das operações em
aberto, as garantias existentes, a experiência passada, a capacidade de pagamento e liquidez do
tomador do crédito e os riscos específicos apresentados em cada operação, além da conjuntura
econômica.
As Resoluções CMN nº 2.697/2000 e 2.682/1999 estabeleceram os critérios para classificação das
operações de crédito, definindo regras para a constituição da provisão para operações de
crédito, as quais estabelecem nove níveis de risco, de AA (risco mínimo) a H (risco máximo). As
operações classificadas como nível “H” permanecem nessa classificação por seis meses, quando
são baixadas contra a provisão existente e controladas em contas de compensação por, no
mínimo, cinco anos e enquanto não forem esgotados todos os procedimentos para cobrança,
não mais figurando no Balanço Patrimonial.
i) Investimentos 
Representam aplicações de recursos em participações em coligadas, controladas ou controladas
em conjunto sujeitas à autorização de funcionamento pelo Banco Central do Brasil, bem como
em outras instituições.
j) Imobilizado de Uso
Equipamentos de processamento de dados, móveis, utensílios e outros equipamentos,
instalações, edificações, veículos e benfeitorias em imóveis de terceiros são demonstrados pelo
custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada. Nos termos da Resolução CMN nº
4.535/2016, as depreciações são calculadas pelo método linear, com base em taxas
determinadas pelo prazo de vida útil estimado dos bens.
k) Intangível
Correspondem aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à
manutenção da Cooperativa ou exercidos com essa finalidade, deduzidos da amortização
acumulada. Nos termos da Resolução CMN nª 4.534/2016, as amortizações são calculadas pelo
método linear, com base em taxas determinadas pelo prazo de vida útil estimado dos bens.
l) Ativos Contingentes
Não são reconhecidos contabilmente, exceto quando a Administração possui total controle da
situação ou quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis sobre as quais não cabem
mais recursos contrários, caracterizando o ganho como praticamente certo. Os ativos
contingentes com probabilidade de êxito provável, quando aplicável, são apenas divulgados em
notas explicativas às demonstrações financeiras.
m) Obrigações por Empréstimos e Repasses
As obrigações por empréstimos e repasses são reconhecidas inicialmente no recebimento dos
recursos, líquidos dos custos da transação. Em seguida, os saldos dos empréstimos tomados são
acrescidos de encargos e juros proporcionais ao período incorrido (“pro rata temporis”), assim
como das despesas a apropriar referentes aos encargos contratados até o fim do contrato,
quando calculáveis.
n) Outros Ativos 
São registrados pelo regime de competência, apresentados ao valor de custo ou de realização,
incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas, até a data do
balanço.
o) Outros Passivos
Os demais passivos são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos,
quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias incorridos.

o) Provisões
São reconhecidas quando a Cooperativa tem uma obrigação presente legal ou implícita como
resultado de eventos passados, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para
saldar uma obrigação legal. As provisões são registradas tendo como base as melhores
estimativas do risco envolvido.
q) Provisões para Demandas Judiciais e Passivos Contingentes
São reconhecidos contabilmente quando, com base na opinião de assessores jurídicos, for
considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, gerando uma
provável saída no futuro de recursos para a liquidação das ações, e quando os montantes
envolvidos forem mensurados com suficiente segurança. As ações com chance de perda possível
são apenas divulgadas em nota explicativa às demonstrações financeiras, e as ações com chance
remota de perda não são divulgadas.
r) Obrigações Legais 
São aquelas que decorrem de um contrato por meio de termos explícitos ou implícitos, de uma
lei ou um outro instrumento fundamentado em lei, que a Cooperativa tem por diretriz.
s) Tributos
Em cumprimento ao art. 87 da Lei nº 5.764/1971, os rendimentos auferidos através de serviços
prestados a não associados são submetidos à tributação dos impostos que lhes cabem, sendo
eles, a depender da natureza do serviço, Imposto de Renda (IRPJ), Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido (CSLL), Programa de Integração Social (PIS), Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (COFINS) e Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).
O IRPJ e a CSLL têm incidência sobre os atos não cooperativos, situação prevista no caput do art.
194 do Decreto 9.580/2018 (RIR2018), nas alíquotas de 15%, acrescida de adicional de 10%, para
o IRPJ e 16% para a CSLL. Ambas as alíquotas incidem sobre o lucro líquido, após os devidos
ajustes e compensações de prejuízos.
Ainda no âmbito federal, as cooperativas contribuem com o PIS à alíquota de 0,65% e COFINS à
alíquota de 4%, incidentes sobre as receitas auferidas com não associados, após deduções legais
previstas na legislação tributária.
O ISSQN é aplicado sobre as receitas auferidas com serviços específicos, sendo recolhido
mediante a aplicação de alíquota definida pelo município sede do Ponto de Atendimento (PA)
que tenha prestado o serviço à não associado.
O resultado apurado em operações realizadas com cooperados não tem incidência de
tributação.
t) Segregação em Circulante e Não Circulante
No Balanço Patrimonial, os ativos e passivos são apresentados por ordem de liquidez. Em Notas
Explicativas, os valores realizáveis e exigíveis com prazos inferiores a doze meses após a data-
base do balanço estão classificados no curto prazo (circulante), e os prazos superiores, no longo
prazo (não circulante).
u) Valor Recuperável de Ativos – Impairment 
A redução do valor recuperável dos ativos não financeiros (impairment) é reconhecida como
perda, quando o valor de contabilização de um ativo – exceto outros valores e bens – for maior
do que o seu valor recuperável ou de realização. As perdas por “impairment”, quando aplicáveis,
são registradas no resultado do período em que foram identificadas.
Em 31 de dezembro de 2022 não existiam indícios da necessidade de redução do valor
recuperável dos ativos não financeiros. (se aplicável)

31 32



v) Partes Relacionadas
São consideradas partes relacionadas as pessoas físicas que têm autoridade e responsabilidade
de planejar, dirigir e controlar as atividades da Cooperativa e membros próximos da família de
tais pessoas, bem como entidades que participam do mesmo grupo econômico ou que são
coligadas, controladas ou controladas em conjunto pela entidade que está elaborando seus
demonstrativos financeiros, conforme CPC 05 (R1) – Divulgação sobre Partes Relacionadas
(Comitê de Pronunciamentos Contábeis, em 7/10/2010).
Dessa forma, para fins de elaboração e divulgação das demonstrações financeiras e respectivas
notas explicativas, não são consideradas partes relacionadas os membros do Conselho Fiscal.
x) Resultados Recorrentes e Não Recorrentes
Como definido pela Resolução BCB nº 2/2020, os resultados recorrentes são aqueles que estão
relacionados com as atividades características da Cooperativa ocorridas com frequência no
presente e previstas para ocorrer no futuro, enquanto os resultados não recorrentes são aqueles
decorrentes de um evento extraordinário e/ou imprevisível, com a tendência de não se repetir
no futuro.
4. Caixa e Equivalente de Caixa
O caixa e os equivalentes de caixa, apresentados na demonstração dos fluxos de caixa, estão
constituídos por:

5. Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, as aplicações interfinanceiras de liquidez estavam assim
compostas:

6. Títulos e Valores Mobiliários
a) Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, as participações de cooperativas estavam assim
compostas:

A partir de 1º/7/2022 os saldos de Participações de Cooperativas em entidades que não sejam
coligadas, controladas ou controladas em conjunto, para as quais não há previsão de avaliação
pelo Método de Equivalência Patrimonial – MEP, passaram a compor o saldo do grupo de Títulos
e Valores Mobiliários (TVM), conforme estabelecido na Instrução Normativa BCB nº 269/2022.
Essas participações são registradas pelo valor do custo de aquisição, conforme a Resolução CMN
n° 4.817/2020.

b) Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, as aplicações em Títulos e Valores Mobiliários estavam
assim compostas:

Os rendimentos auferidos com Títulos e Valores Mobiliários nos períodos findos em 31 de
dezembro de 2022 e 2021, registrados em contrapartida à receita de “Rendas de Títulos de
Renda Fixa”, foram, respectivamente:

7. Operações de Crédito
a) Composição da carteira de crédito por modalidade:

b) Composição por tipo de operação e classificação por nível de risco de acordo com a
Resolução CMN nº 2.682/1999:
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e) Movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa de operações de crédito: 

f) Concentração dos principais devedores:

Compõe o saldo da concentração de devedores as operações de crédito e as operações de
outros créditos. Não estão contemplados no saldo os valores de encargos financeiros gerados
pela utilização de limites de cheque especial.
g) Movimentação de créditos baixados como prejuízo: 

c) Composição da carteira de crédito por faixa de vencimento (diário):

d) Composição da carteira de crédito por tipo de produto, cliente e atividade econômica

Para fins de apuração dos valores de movimentação de saldos em prejuízo, são considerados os
lançamentos decorrentes de operações de crédito e de operações de outros créditos.
8. Outros Ativos Financeiros
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, os outros ativos financeiros, compostos por valores
referentes às importâncias devidas à Cooperativa por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas
no país, estavam assim compostos:

(a) O saldo de Avais e Fianças Honrados é composto, substancialmente, por operações oriundas
de cartões de crédito vencidas de associados da Cooperativa cedidos pelo Banco Sicoob, em
virtude de coobrigação contratual;
(b) Em Rendas a Receber estão registrados: Rendas de Convênios (R$ 8.023,12); Rendas de
Cartões (R$ 273.004,93); e outros (R$ 44.903,37);
(c) Em Títulos e Créditos a Receber estão registrados: Valores a Receber de Tarifas (R$ 99.908,52); 

8.1 Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito Relativas a Outros Ativos
Financeiros

A provisão para outros créditos de liquidação duvidosa foi apurada com base na classificação
por nível de risco, de acordo com a Resolução CMN nº 2.682/1999.
a) Provisões para Perdas Associadas ao Risco de Crédito relativas a Outros Ativos Financeiros,
segregadas em Circulante e Não Circulante:

b) Provisões para Perdas Associadas ao Risco de Crédito relativas a Outros Ativos Financeiros,
por tipo de operação e classificação de nível de risco:

9. Ativos Fiscais, Correntes e Diferidos
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, os ativos fiscais, correntes e diferidos estavam assim
compostos:

10. Outros Ativos
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, os outros ativos estavam assim compostos:
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benfeitorias e instalações. Serão alocados em grupo específico de imobilizado após a conclusão
das obras e efetivo uso, quando passarão a ser depreciadas em 23/03/2023.
11. Investimentos
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, os investimentos estavam assim compostos:

Em atendimento a Resolução CMN n° 4.817/2020 e Instrução Normativa BCB nº 269/2022, as
Participações de Cooperativas em entidades que não sejam coligadas, controladas ou
controladas em conjunto, para as quais não há previsão de avaliação pelo MEP, foram
reclassificadas do grupo de Investimentos para o grupo de Títulos e Valores Mobiliários em
1º/7/2022.
12. Imobilizado de Uso
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, o imobilizado de uso estava assim composto:

13. Intangível
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, o intangível estava assim composto:

(a) Em Devedores Diversos estão registrados os saldos relativos a Pendências a Regularizar (R$
R$ 274.177,82); Pendências a Regularizar – Banco Sicoob (R$ 55.407,83); Empresa conta
Descontos em Folha (R$ 1.995.660,64); Outros - Provisão de Rendas de Serviços Prestados para a
Cooperativa (R$ 25.905,35); e Avais e Fianças Honrados (R$ 253.607,79);
(b) Em Ativos Não Financeiros Mantidos para Venda - Recebidos estão registrados os valores de
bens recebidos para pagamento de operações com associados, não estando sujeitos a
depreciação ou correção.
(c) Registram-se ainda no grupo, as despesas antecipadas, referentes aos prêmios de seguros,
contribuição cooperativista, Vale Refeição e Alimentação.
(d) Os valores referentes a adiantamentos por conta de imobilizações referem-se a bens, 

14. Depósitos
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, os depósitos estavam assim compostos:

(a) Valores cuja disponibilidade é imediata aos associados, ficando a critério do portador dos
recursos fazê-lo conforme sua necessidade.

(b) Valores pactuados para disponibilidade em prazos pré-estabelecidos, os quais recebem
atualizações por encargos financeiros remuneratórios conforme a sua contratação em pós ou
pré-fixada. Suas remunerações pós-fixadas são calculadas com base no critério de “pro rata
temporis”; as remunerações pré-fixadas são calculadas e registradas pelo valor futuro, com base
no prazo final das operações, ajustadas, na data da demonstração financeiras, pelas despesas a
apropriar registradas em conta redutora de depósitos a prazo.
Os depósitos mantidos na Cooperativa estão garantidos, até o limite de R$ 250.000,00 por CPF ou
CNPJ – com exceção de contas conjuntas, que têm seu valor dividido pelo número de titulares –
pelo Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito (FGCoop), que é uma reserva financeira
constituída pelas Cooperativas de Crédito, regida pelo Banco Central do Brasil, conforme a
determinação da Resolução CMN nº 4.933/2021. O registro do FGCoop, como regulamentado,
passa a ser feito em “Dispêndios de captação no mercado”.
c) Concentração dos principais depositantes:

Compõe o saldo da concentração de depositantes os valores captados através de Depósitos,
Conta Benefício do INSS, Conta Salário, Ordens de Pagamento e Recursos de Aceite e Emissão de
Títulos. Os depósitos a prazo são considerados líquidos de impostos.
d) Despesas com operações de captação de mercado:

15. Outros Passivos Financeiros
Os recursos de terceiros que estão com a Cooperativa são registrados nessa conta para posterior
repasse, por sua ordem. Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, estavam assim compostos:
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(a) Em Cobrança e Arrecadação de Tributos e Assemelhados temos registrados os valores a
repassar relativos a tributos: Operações de Crédito – IOF (R$ 13.205,96) e outros (R$ 44,67).
17. Provisões
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, o saldo de provisões estava assim composto:

(a) Refere-se à provisão para garantias financeiras prestadas, apurada sobre o total das
coobrigações concedidas pela Cooperativa, conforme a Resolução CMN nº 4.512/2016. A
provisão para garantias financeiras prestadas é apurada com base na avaliação de risco dos
cooperados beneficiários, de acordo com a Resolução CMN nº 2.682/1999. Em 31 de dezembro
de 2022 e 2021 , a Cooperativa era responsável por coobrigações e riscos em garantias
prestadas, referentes a aval prestado em diversas operações de crédito de seus associados com
instituições financeiras oficiais:

(b) Provisão para Contingências - Demandas Judiciais
Para fazer face às eventuais perdas que possam advir de questões judiciais e administrativas, a
Cooperativa, considerando a natureza, a complexidade dos assuntos envolvidos e a avaliação de
seus assessores jurídicos, mantém como provisão para contingências tributárias, trabalhistas e
cíveis, classificadas como de risco de perda provável, em montantes considerados suficientes
para cobrir perdas em caso de desfecho desfavorável.
Na data das demonstrações financeiras, a Cooperativa apresentava os seguintes passivos e
depósitos judiciais relacionados às contingências:

Segundo a assessoria jurídica da cooperativa, existem processos judiciais nos quais a
Cooperativa figura como polo passivo, os quais foram classificados com risco de perda possível,
totalizando R$ 176.684,37. Essas ações abrangem, basicamente, processos cíveis.
O cenário de imprevisibilidade do tempo de duração dos processos, bem como a possibilidade
de alterações na jurisprudência dos tribunais, torna incertos os prazos ou os valores esperados
de saída.
18. Obrigações Fiscais, Correntes e Diferidas
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, o saldo de Obrigações Fiscais, Correntes e Diferidas estava
assim composto:

19. Outros Passivos
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, o saldo de outros passivos estava assim composto:

(a) A seguir, a composição do saldo de passivos sociais e estatutárias, e os respectivos
detalhamentos:

(a.1) Consubstanciada pela Lei 10.101/2000 e por convenção coletiva, a Cooperativa constituiu
provisão a título de participação dos empregados nas sobras;
(a.2) Refere-se ao valor de cota capital a ser devolvida para os associados que solicitaram o
desligamento do quadro social;
(a.3) O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social – FATES é destinado às atividades
educacionais, à prestação de assistência aos cooperados, seus familiares e empregados da
Cooperativa, sendo constituído pelo resultado dos atos não cooperativos e percentual de 5% das
sobras líquidas do ato cooperativo, conforme determinação estatutária. A classificação desses
valores em contas passivas segue a determinação do Plano Contábil das Instituições do Sistema
Financeiro Nacional – COSIF. Atendendo à instrução do CMN, por meio da Resolução nº
4.872/2020, o FATES é registrado como exigibilidade, e utilizado em despesas para as quais se
destina, conforme a Lei nº 5.764/1971.
(b) O saldo apresentado em Obrigações de Pagamento em Nome de Terceiros refere-se aos
recursos destinados ao pagamento de salários, vencimentos e similares, cuja prestação de
serviço é pactuada através de contrato entre a Cooperativa e a instituição pagadora.
(c) Em Provisão para Pagamentos a Efetuar temos registrados Despesas de Pessoal (R$
419.305,25); Outras Despesas Administrativas (R$ 206.996,23) e Outros Pagamentos (R$ 954,42);
(d) Os saldos em Credores Diversos - País referem-se a Pendências a Regularizar (R$ 264.552,79);
Pagamentos a Processar (R$ 68.909,10); Pendências a Regularizar Banco Sicoob (R$ 257,98);
Saldos Credores - Encerramento C/C (R$ 12.162,82); e Devolução Saldo Credor - Cartões (R$
416,80).
20. Patrimônio Líquido
a) Capital Social
O capital social é representado por cotas-partes no valor nominal de R$ 1,00 (cada) e 

39 40



b) Sobras Acumuladas
As sobras são distribuídas e apropriadas conforme Estatuto Social, normas do Banco Central do
Brasil e posterior deliberação da Assembleia Geral Ordinária (AGO). Atendendo à instrução do
CMN, por meio da Resolução nº 4.872/2020, o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social
– FATES é registrado como exigibilidade e utilizado em despesas para as quais se destina,
conforme a Lei nº 5.764/1971.
Em Assembleia Geral Ordinária, realizada em 2022 em atendimento ao artigo 132 da Lei nº
6.404/1976, os cooperados deliberaram pela destinação das sobras do exercício findo em 31 de
dezembro de 2021 da seguinte forma:
• 27% para Fundo de Reserva, no valor de R$188.995,92;
• 6% para Conta Capital, no valor de R$ 40.929,23;
• 67% para Conta Corrente, no valor de R$ 459.070,77.
c) Fundo de Reserva
Representada pelas destinações estatutárias das sobras, utilizada para reparar perdas e atender
ao desenvolvimento de suas Atividades. Em 2022, o percentual foi alterado de 20% para 50%,
conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 29 de abril de 2021.

d) Destinações Estatutárias e Legais
A sobra líquida do exercício terá a seguinte destinação: 

A partir do exercício de 2021 a reversão dos dispêndios de FATES e Fundos Voluntários passou a
ocorrer apenas no encerramento anual, de acordo com a Interpretação Técnica Geral (ITG) 2004
– Entidade Cooperativa e a revogação do texto original da NBC T 10.8.2.8.

e) Juros ao Capital Próprio
A Cooperativa pagou juros ao capital próprio visando remunerar o capital do associado em
percentual limitado a 100% da taxa referencial Selic para o exercício de 2022, no montante de
R$ 1.511.340,69, conforme deliberado em Ata do Conselho de Administração realizada em 30 de
novembro de 2022, ata 524º. Os critérios para o pagamento obedeceram à Lei 

 integralizado por seus cooperados. De acordo com o Estatuto Social, cada cooperado tem
direito em a um voto, independentemente do número de suas cotas-partes.

(Complementar 130, artigo 7º, de 17 de abril de 2009, e seu registro foi realizado conforme
Resolução CMN nº 4.872/2020.
21. Resultado de Atos Não Cooperativos
São classificados como ato não cooperativo os rendimentos e/ou dispêndios decorrentes de
operações realizadas com não associados, sobre os quais há incidência de tributos federais e
municipais. Os valores são registrados em separado e o resultado líquido auferido dessas
operações, se positivo, é integralmente destinado ao FATES, conforme determina o art. 87 da Lei
nº 5.764/1971.
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, o resultado de atos não cooperativos possuía a seguinte
composição: 

22. Receitas de Operações de Crédito

23. Dispêndios e Despesas da Intermediação Financeira

24. Ingressos e Receitas de Prestação de Serviços
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26. Dispêndios e Despesas de Pessoal

27. Outros Dispêndios e Despesas Administrativas

25. Rendas de Tarifas

28. Dispêndios e Despesas Tributárias

29. Outros Ingressos e Receitas Operacionais

30. Outros Dispêndios e Despesas Operacionais

31. Despesas com Provisões

32. Outras Receitas e Despesas

33. Resultado Não Recorrente 
Com base na aplicação da premissa contábil adotada, conforme a definição da Resolução BCB nº
2/2020, e nos critérios internos complementares a este normativo, não houve registros referentes
a resultados não recorrentes nos períodos de 31 de dezembro de 2022 e 2021.
34. Partes Relacionadas
As operações são realizadas no contexto das atividades operacionais da Cooperativa e de suas
atribuições, estabelecidas em regulamentação específica.
34.1 Pessoal Chave da Administração
As operações com tais partes relacionadas são relevantes no contexto global das operações da
Cooperativa, e caracterizam-se basicamente por transações financeiras em regime normal de
operações, com a observância irrestrita das limitações impostas pelas normas do Banco Central,
tais como movimentação de contas correntes, aplicações e resgates de RDC e operações de
crédito.
As garantias oferecidas em razão das operações de crédito são: avais, garantias hipotecárias,
caução e alienação fiduciária.
a) Montante das operações ativas e passivas realizadas no período:
Nos quadros a seguir são apresentados os saldos de operações ativas liberadas e de operações
passivas captadas durante o período de 2022:
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c) Foram realizadas transações com partes relacionadas, na forma de: depósito a prazo, cheque
especial, conta garantida, cheques descontados, crédito rural – RPL, crédito rural – repasses,
empréstimos, entre outras, à taxa/remuneração relacionada no quadro abaixo, por modalidade:

Conforme a Política de Crédito do Sistema Sicoob, as operações realizadas com membros de
órgãos estatutários e pessoas ligadas a eles são aprovadas em âmbito do Conselho da
Administração ou, quando delegado formalmente, pela Diretoria Executiva, bem como são alvo
de acompanhamento especial pela administração da Cooperativa. As taxas aplicadas seguem o
normativo vigente à época da concessão da operação.
d) As garantias oferecidas pelas partes relacionadas em razão das operações de crédito são:
avais, garantias hipotecárias, caução e alienação fiduciária.

e) As coobrigações prestadas pela Cooperativa a partes relacionadas foram as seguintes:

f) Nos períodos findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021, os montantes de remuneração e
benefícios concedidos ao pessoal chave da administração, conforme deliberado em AGO em
cumprimento à Lei 5.764/1971 art. 44, foram:

b) Total geral das operações ativas e passivas:
Nos quadros a seguir são apresentados os saldos das operações ativas e passivas atualizados em
31 de dezembro de 2022:

g) O Capital Social apresentado pela Cooperativa a partes relacionadas foi:

34.2 Cooperativa Central 
A SICOOB CREDICONSUMO, em conjunto com outras Cooperativas Singulares, é filiada à SICOOB
CENTRAL CECRESP, que representa o grupo formado por suas afiliadas perante as autoridades
monetárias, organismos governamentais e entidades privadas.
O SICOOB CENTRAL CECRESP, é uma sociedade cooperativista que tem por objetivo a
organização em comum em maior escala dos serviços econômico-financeiros e assistenciais de
suas filiadas (Cooperativas Singulares), integrando e orientando suas atividades, de forma
autônoma e independente, por meio dos instrumentos previstos na legislação pertinente e em
normas exaradas pelo Banco Central do Brasil, bem como facilitando a utilização recíproca dos
serviços, para a consecução de seus objetivos.
Para assegurar a consecução de seus objetivos, cabem ao SICOOB CENTRAL CECRESP a
coordenação das atividades de suas filiadas, a difusão e o fomento do cooperativismo de crédito,
a orientação e aplicação dos recursos captados, a implantação e implementação de controles
internos voltados para os sistemas que acompanhem informações econômico-financeiras,
operacionais e gerenciais, entre outras.
O SICOOB CREDICONSUMO responde solidariamente pelas obrigações contraídas pelo SICOOB
CENTRAL CECRESP perante terceiros, até o limite do valor das cotas-partes do capital que
subscrever, proporcionalmente, à sua participação nessas operações.
a) Saldos das transações da Cooperativa com o SICOOB CENTRAL CECRESP:

b) Saldos das Receitas e Despesas da Cooperativa com o SICOOB CENTRAL CECRESP:

35. Índice de Basileia
As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil devem manter, permanentemente, o valor do Patrimônio de Referência (PR), apurado nos
termos da Resolução CMN nº 4.955/2021, compatível com os riscos de suas atividades, sendo
apresentado a seguir o cálculo dos limites:
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processos, inclusive com a inserção de novos controles.
Os resultados são apresentados à Diretoria e ao Conselho de Administração do CCS.
A metodologia de alocação de capital utilizada para a determinação da parcela de risco
operacional (RWAopad) é a Abordagem do Indicador Básico.
37.2 Risco de Crédito
As diretrizes para o gerenciamento do risco de crédito encontram-se registradas na Política
Institucional de Gerenciamento do Risco de Crédito, aprovada pela Diretoria e pelo Conselho de
Administração do CCS, que prevê procedimentos, métricas e ações padronizadas para todas as
entidades do Sicoob.
O CCS é responsável pelo gerenciamento do risco de crédito do Sicoob, atuando na
padronização de processos, metodologias de análise de risco de contrapartes e operações, e no
monitoramento dos ativos que envolvem o risco de crédito.
Para mitigar o risco de crédito, o CCS dispõe de modelos de análise e de classificação de riscos
com base em dados quantitativos e qualitativos, a fim de subsidiar o processo de cálculo do risco
e de limites de crédito da contraparte, visando manter a boa qualidade da carteira. O CCS realiza
testes periódicos de seus modelos, garantindo a aderência à condição econômico-financeira da
contraparte. Realiza, ainda, o monitoramento da inadimplência da carteira e o
acompanhamento das classificações das operações de acordo com a Resolução CMN nº
2.682/1999.
A estrutura de gerenciamento de risco de crédito prevê:
a) fixação de políticas e estratégias, incluindo limites de riscos;
b) validação dos sistemas, modelos e procedimentos internos;
c) estimação (critérios consistentes e prudentes) de perdas associadas ao risco de crédito, bem
como a comparação dos valores estimados com as perdas efetivamente observadas;
d) acompanhamento específico das operações com partes relacionadas;
e) procedimentos para o monitoramento das carteiras de crédito;
f) identificação e tratamento de ativos problemáticos;
g) sistemas, rotinas e procedimentos para identificar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar,
controlar e mitigar a exposição ao risco de crédito;
h) monitoramento e reporte dos limites de apetite por riscos;
i) informações gerenciais periódicas para os órgãos de governança;
j) área responsável pelo cálculo do nível de provisão para perdas esperadas associadas ao risco
de crédito;
k) modelos para a avaliação do risco de crédito de contraparte, de acordo com a operação e
com o público envolvido, que levam em conta características específicas dos entes, bem como
questões setoriais e macroeconômicas;
l) aplicação de testes de estresse, identificando e avaliando potenciais vulnerabilidades da
Instituição; m) limites de crédito para cada contraparte e limites globais por carteira ou por linha
de crédito;
n) avaliação específica de risco em novos produtos e serviços.
As normas internas de gerenciamento do risco de crédito incluem a estrutura organizacional e
normativa, os modelos de classificação de risco de tomadores e de operações, os limites globais
e individuais, a utilização de sistemas computacionais e o acompanhamento sistematizado
contemplando a validação de modelos e conformidade dos processos.

(a) Em 31/12/2021 o índice mínimo era de 11% em razão da redação dada pela Resolução CMN
4.813/2020, e em 31/12/2022 voltou a ser de 12%.
26. Benefícios a Empregados
A Cooperativa é patrocinadora de um plano de previdência complementar para seus
empregados e administradores. O plano é administrado pela Fundação Sicoob de Previdência
Privada – Sicoob Previ.
As despesas com contribuições efetuadas pela Cooperativa totalizaram:

37. Gerenciamento de Risco
A estrutura de gerenciamento de riscos do Sicoob é realizada de forma centralizada pelo Centro
Cooperativo Sicoob (CCS), com base nas políticas, estratégias, nos processos e limites, buscando
identificar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, controlar e mitigar os riscos inerentes às suas
atividades.
A Política Institucional de Gestão Integrada de Riscos e a Política Institucional de Gerenciamento
de Capital, bem como as diretrizes de gerenciamento de riscos e de capital, são aprovadas pelo
Conselho de Administração do CCS.
O gerenciamento integrado de riscos abrange, no mínimo, riscos de crédito, mercado, variação
das taxas de juros, liquidez, operacional, social, ambiental e climático e gestão de continuidade
de negócios e assegura, de forma contínua e integrada, que os riscos sejam administrados de
acordo com os níveis definidos na Declaração de Apetite por Riscos (RAS).
O processo de gerenciamento de riscos é segregado e a estrutura organizacional envolvida
garante especialização, representação e racionalidade, existindo a adequada disseminação de
informações e do fortalecimento da cultura de gerenciamento de riscos no Sicoob.
São adotados procedimentos para o reporte tempestivo aos órgãos de governança, de
informações em situação de normalidade e de exceção em relação às políticas de riscos, e
programas de testes de estresse para avaliação de situações críticas, que consideram a adoção
de medidas de contingência. A estrutura centralizada de gerenciamento de riscos e de capital é
compatível com a natureza das operações e a complexidade dos produtos e serviços oferecidos,
sendo proporcional à dimensão da exposição aos riscos das entidades do Sicoob, e não desonera
as responsabilidades das Cooperativas.
 37.1 Risco operacional
As diretrizes para o gerenciamento do risco operacional encontram-se registradas na Política
Institucional de Gerenciamento do Risco Operacional, aprovada pela Diretoria e pelo Conselho
de Administração do CCS, que prevê procedimentos, métricas e ações padronizadas para todas
as entidades do Sicoob.
O processo de gerenciamento de risco operacional consiste na avaliação qualitativa dos riscos
por meio das etapas de identificação, avaliação, tratamento, documentação e armazenamento
de informações de perdas operacionais e de recuperação de perdas operacionais, testes de
avaliação dos sistemas de controle, comunicação e informação.
As perdas operacionais são comunicadas à área Risco Operacional e GCN – Gestão de
Continuidade de Negócio, que interage com os gestores das áreas e identifica formalmente as
causas, a adequação dos controles implementados e a necessidade de aprimoramento dos 
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37.3 Risco de Mercado e Variação das Taxas de Juros
As diretrizes para o gerenciamento dos riscos de mercado e de variação das taxas de juros estão
descritas na Política Institucional de Gerenciamento do Risco de Mercado e do Risco de Variação
das Taxas de Juros e no Manual de Gerenciamento do Risco de Mercado e do IRRBB, aprovados
pela Diretoria e pelo Conselho de Administração do CCS, que prevê procedimentos, métricas e
ações padronizadas para as Cooperativas do segmento S3 e S4.

A estrutura de gerenciamento dos riscos de mercado e de variação das taxas de juros é
proporcional à dimensão e à relevância da exposição aos riscos, adequada ao perfil dos riscos e
à importância sistêmica da cooperativa, e capacitada para avaliar os riscos decorrentes das
condições macroeconômicas e dos mercados em que a cooperativa atua.
O Sicoob dispõe de área especializada para o gerenciamento do risco de mercado e de variação
das taxas de juros (IRRBB), com o objetivo de assegurar que o risco das Cooperativas seja
administrado de acordo com os níveis definidos na Declaração de Apetite por Riscos (RAS) e com
as diretrizes previstas nas políticas e nos manuais institucionais.
O sistema de mensuração, monitoramento e controle dos riscos de mercado e de variação das
taxas de juros adotado pelo Sicoob baseia-se na aplicação de ferramentas amplamente
difundidas, fundamentadas nas melhores práticas de gerenciamento de risco, abrangendo a
totalidade das posições das Cooperativas.
O risco de mercado é definido como a possibilidade de ocorrência de perdas, resultantes da
flutuação nos valores de mercado de instrumentos detidos pela instituição, e inclui:
a) O risco de variação das taxas de juros e dos preços de ações, para os instrumentos
classificados na carteira de negociação;
b) O risco da variação cambial e dos preços de mercadorias (commodities) para os instrumentos
classificados na carteira de negociação ou na carteira bancária.
O IRRBB é definido com o risco, atual ou prospectivo, do impacto de movimentos adversos das
taxas de juros no capital e nos resultados da instituição, para os instrumentos classificados na
carteira bancária.
Para a mensuração do risco de mercado das operações contidas na carteira de negociação, são
utilizadas metodologias padronizadas do Banco Central do Brasil (BCB), que estabelece critérios
e condições para a apuração das parcelas dos ativos ponderados pelo risco (RWA) para a
cobertura do risco decorrente da exposição às taxas de juros, à variação cambial, aos preços de
ações e aos preços de mercadorias (commodities).
Para a mensuração do risco das operações da carteira bancária sujeitas à variação das taxas de
juros, são utilizadas duas metodologias que avaliam o impacto no:
a) valor econômico (∆EVE): diferença entre o valor presente do reapreçamento dos fluxos em um
cenário-base e o valor presente do reapreçamento em um cenário de choque nas taxas de juros;
b) resultado de intermediação financeira (∆NII): diferença entre o resultado de intermediação
financeira em um cenário-base e o resultado de intermediação financeira em um cenário de
choque nas taxas de juros.
O acompanhamento do risco de mercado e do IRRBB das Cooperativas é realizado por meio da
análise e avaliação do conjunto de relatórios, remetidos aos órgãos de governança, comitês e
alta administração, que evidenciam, no mínimo:
a) o valor do risco e o consumo de limite da carteira de negociação, nas abordagens
padronizadas pelo BCB;

b) os limites máximos do risco de mercado;
c) o valor de marcação a mercado dos ativos e passivos da carteira de negociação, segregados
por fatores de risco;
d) o valor do risco e consumo de limite da carteira bancária, nas abordagens de valor econômico
e do resultado de intermediação financeira, de acordo com as exigências normativas aplicáveis a
cada segmento S3 e S4;
e) os descasamentos entre os fluxos de ativos e passivos, segregados por prazos e fatores de
riscos;
f) os limites máximos do risco de variação das taxas de juros (IRRBB);
g) a sensibilidade para avaliar o impacto no valor de mercado dos fluxos de caixa da carteira,
quando submetidos ao aumento paralelo de 1 (um) ponto-base na curva de juros;
h) o valor presente das posições, descontadas pela expectativa de taxa de juros futuros da
carteira de ativos e passivos;
i) o resultado das perdas e dos ganhos embutidos (EGL);
j) resultado dos cenários de estresse.
Em complemento, são realizados testes de estresse da carteira bancária e de negociação, para
avaliar a sensibilidade do risco a cenários de estresse.
37.4 Risco de Liquidez
As diretrizes para o gerenciamento do risco de liquidez estão definidas na Política Institucional
de Gerenciamento da Centralização Financeira, na Política Institucional de Gerenciamento do
Risco de Liquidez e no Manual de Gerenciamento do Risco de Liquidez, aprovados pela Diretoria
e pelo Conselho de Administração do CCS, que prevê procedimentos, métricas e ações
padronizadas para todas as entidades do Sicoob.
A estrutura de gerenciamento do risco de liquidez é compatível com a natureza das operações,
com a complexidade dos produtos e serviços oferecidos, e proporcional à dimensão da
exposição aos riscos das entidades do Sicoob.
O Sicoob dispõe de área especializada para o gerenciamento do risco liquidez, com o objetivo
de assegurar que o risco das entidades seja administrado de acordo com os níveis definidos na
Declaração de Apetite por Riscos (RAS) e com as diretrizes previstas nas políticas e nos manuais
institucionais.
O gerenciamento do risco de liquidez das entidades do Sicoob atende aos aspectos e padrões
previstos nos normativos emitidos pelos órgãos reguladores, aprimorados e alinhados
permanentemente com as boas práticas de gestão.
O risco de liquidez é definido como a possibilidade de a entidade não ser capaz de honrar
eficientemente suas obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, incluindo as
decorrentes de vinculação de garantias, sem afetar suas operações diárias e sem incorrer em
perdas significativas, e/ou a possibilidade da entidade não conseguir negociar a preço de
mercado uma posição, devido ao seu valor elevado em relação ao volume normalmente
transacionado, ou em razão de alguma descontinuidade no mercado.
Os instrumentos de gerenciamento do risco de liquidez utilizados são:
a) acompanhamento do risco de liquidez das Cooperativas, realizado por meio da análise e
avaliação do conjunto de relatórios, remetidos à órgãos de governança, comitês e alta
administração, que evidenciem, no mínimo:
a.1) limite mínimo de liquidez;
a.2) fluxo de caixa projetado;
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a.3) aplicação de cenários de estresse;
a.4) definição de planos de contingência.
b) elaboração de relatórios que permitam a identificação e correção tempestiva das deficiências
de controle e de gerenciamento do risco de liquidez;
c) existência de plano de contingência contendo as estratégias a serem adotadas para assegurar
condições de continuidade das atividades e para limitar perdas decorrentes do risco de liquidez.
São realizados testes de estresse utilizando análise de cenários, com o objetivo de identificar
eventuais deficiências e situações atípicas que possam comprometer a liquidez das entidades do
Sicoob.
37.5 Riscos Social, Ambiental e Climático
As diretrizes para o gerenciamento dos riscos social, ambiental e climático é realizado com o
objetivo de conhecer e mitigar riscos significativos que possam impactar as partes interessadas,
além de produtos e serviços do Sicoob.
O Sicoob adota a Política Institucional de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática
(PRSAC) na classificação da exposição das operações de crédito aos riscos sociais, ambientais e
climáticos. A partir das orientações estabelecidas, é possível nortear os princípios e diretrizes
visando contribuir para a concretização adequada à relevância da exposição aos riscos.
Risco Social: o processo de gerenciamento do risco social visa garantir o respeito à diversidade e
à proteção de direitos nas relações de negócios e para todas as pessoas, avaliam impactos
negativos e perdas que possam afetar a imagem do Sicoob.
Risco Ambiental: o processo de gerenciamento do risco ambiental consiste na realização de
avaliações sistêmicas por meio da obtenção de informações ambientais, disponibilizadas por
órgão competentes, observando potenciais impactos.
Risco Climático: o processo de gerenciamento do risco climático consiste na realização de
avaliações sistêmicas considerando a probabilidade da ocorrência de eventos que possam
ocasionar danos de origem climática, na observância dos riscos de transição e físico.
Os riscos social, ambiental e climático são observados nas linhas de negócios do Sicoob,
seguindo os critérios de elegibilidade abaixo e avaliação desenvolvidos e divulgados nos
manuais internos, em conformidade com as normas e regulamentações vigentes:
a) setores de atuação de maior exposição aos riscos social, ambiental e climático;
b) linhas de empréstimos e financiamentos de maior exposição aos riscos social, ambiental e
climático;
c) valor de saldo devedor em operações de crédito de maior exposição aos riscos social,
ambiental e climático.
As propostas de contrapartes autuadas por crime ambiental são analisadas por alçada
específica.
O Sicoob não realiza operações com contrapartes que constem no cadastro de empregadores
que tenham submetido trabalhadores a condições análogas às de escravo ou infantil.
37.6 Gerenciamento de Capital
O gerenciamento de capital das cooperativas é um processo contínuo e com postura
prospectiva, que tem por objetivo avaliar a necessidade de capital de suas instituições,
considerando os objetivos estratégicos do Sicoob para o horizonte mínimo de três anos.
As diretrizes para o monitoramento e controle contínuo do capital estão contidas na Política
Institucional de Gerenciamento de Capital do Sicoob, à qual todas as instituições aderiram
formalmente.

O processo do gerenciamento de capital é composto por um conjunto de metodologias que
permitem às instituições identificar, avaliar e controlar as exposições relevantes, de forma a
manter o capital compatível com os riscos incorridos. Dispõe, ainda, de um plano de capital
específico, prevendo metas e projeções de capital que consideram os objetivos estratégicos, as
principais fontes de capital e o plano de contingência; adicionalmente, são realizadas
simulações de eventos severos e condições extremas de mercado, cujos resultados e impactos
na estrutura de capital são apresentados à Diretoria e ao Conselho de Administração.
37.7 Gestão de Continuidade de Negócios
As diretrizes para a gestão de continuidade de negócios encontram-se registradas na Política
Institucional de Gestão de Continuidade de Negócios, aprovada pela Diretoria e pelo Conselho
de Administração do CCS, que prevê procedimentos, métricas e ações padronizadas para todas
as entidades do Sicoob.
O processo de gestão de continuidade de negócios se desenvolve com base nas seguintes
atividades:
a) identificação da possibilidade de paralisação das atividades;
b) avaliação dos impactos potenciais (resultados e consequências) que possam atingir a
entidade, provenientes da paralisação das atividades;
c) definição de estratégia de recuperação para a possibilidade da ocorrência de incidentes;
d) continuidade planejada das operações (ativos de TI, pessoas, instalações, sistemas e
processos), considerando procedimentos para antes, durante e depois da interrupção;
e) transição entre a contingência e o retorno à normalidade (saída do incidente).
O CCS realiza a Análise de Impacto (AIN) para identificar os processos críticos sistêmicos, com o
objetivo de definir estratégias para a continuidade desses processos e, assim, resguardar o
negócio de interrupções prolongadas que possam ameaçar sua continuidade. O resultado da AIN
tem base nos impactos financeiro, legal e imagem.
São elaborados, anualmente, os Planos de Continuidade de Negócios contendo os principais
procedimentos a serem executados para manter as atividades em funcionamento em momentos
de contingência. Os Planos de Continuidade de Negócios são classificados em Plano de
Continuidade Operacional (PCO) e Plano de Recuperação de Desastre (PRD).
Anualmente, são realizados testes nos Planos de Continuidade de Negócios para validar a sua
efetividade.
38. Seguros Contratados – Não Auditado
A Cooperativa adota a política de contratar seguros de diversas modalidades, cuja cobertura é
considerada suficiente pela Administração e pelos agentes seguradores para fazer face à
ocorrência de sinistros.As premissas de riscos adotados, dada a sua natureza, não fazem parte do
escopo de auditoria das demonstrações financeiras e, consequentemente, não foram
examinadas pelos nossos auditores independentes.
39. Plano Para a Implementação da Regulamentação Contábil Estabelecida na Resolução CMN
nº 4.966/2021
Em 25 de novembro de 2021, o Banco Central do Brasil emitiu a Resolução CMN nº 4.966/2021,
que alterará os conceitos e critérios aplicáveis a instrumentos financeiros, convergindo com os
principais conceitos da norma internacional “IFRS 9 – Instrumentos Financeiros”. 
A nova regra contábil entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025, tendo os ajustes
decorrentes da aplicação dos critérios contábeis estabelecidos por esta norma registrados em
contrapartida à conta de sobras ou perdas acumuladas, pelo valor líquido dos efeitos tributários.
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As premissas de riscos adotados, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de auditoria
das demonstrações financeiras e, consequentemente, não foram examinadas pelos nossos
auditores independentes.
39. Plano Para a Implementação da Regulamentação Contábil Estabelecida na Resolução CMN
nº 4.966/2021
Em 25 de novembro de 2021, o Banco Central do Brasil emitiu a Resolução CMN nº 4.966/2021,
que alterará os conceitos e critérios aplicáveis a instrumentos financeiros, convergindo com os
principais conceitos da norma internacional “IFRS 9 – Instrumentos Financeiros”.
A nova regra contábil entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025, tendo os ajustes
decorrentes da aplicação dos critérios contábeis estabelecidos por esta norma registrados em
contrapartida à conta de sobras ou perdas acumuladas, pelo valor líquido dos efeitos tributários.
Dentre os requerimentos da nova norma, consta a necessidade de elaboração de um plano de
implementação. O referido plano foi aprovado pelo Conselho de Administração de todas as
Cooperativas participantes do Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil – Sicoob, durante o
exercício de 2022.
a) Resumo do Plano de Implementação
Em atendimento ao disposto no inciso II do parágrafo único do artigo 76 da Resolução CMN nº
4.966/2021, divulgamos a seguir, de forma resumida, o plano de implementação da referida
regulamentação:
Fase 1 - Avaliação (2022): Engloba atividades de diagnóstico para entendimento das principais
alterações contábeis originadas pela Resolução, mapeamento dos principais sistemas
impactados, elaboração de matriz com detalhamento dos planos de ações identificados e
estabelecimento de cronograma com as respectivas designações de responsáveis. Para essa fase
foi contratada consultoria especializada para auxiliar no processo de avaliação;
Fase 2 - Desenho (2023): Essa fase abrange as atividades de especificações das alterações
sistêmicas necessárias, definição de arquitetura sistêmica, desenho de estratégia de transição,
novos processos e políticas.
Fase 3 – Desenvolvimento (2023/2024): Compreende as atividades dos novos desenvolvimentos
sistêmicos, metodologias de cálculos (exemplo: método da taxa de juros efetiva, modelos de
perdas esperadas dos instrumentos financeiros), elaboração de “DE-PARA” do novo plano de
contas e alterações em roteiros contábeis.
Fase 4 – Testes e Homologações (2024): Engloba a fase dos testes das alterações sistêmicas (em
ambiente de homologação) e implantação dos desenvolvimentos sistêmicos testados;
Fase 5 – Atividades de transição (2024): Definição do novo modelo de divulgação, apuração do
balanço de abertura e cálculo dos impactos da adoção inicial. Engloba também atividades de
treinamentos, paralelismo de alguns desenvolvimentos sistêmicos prontos e novos processos;
Fase 6 – Adoção inicial (1º de janeiro de 2025): Adoção efetiva da norma.
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